CONTROLE SOCIAL – TEORIA E PRÁTICA

" O Plano Plurianual - PPA,  a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei de Orçamento Anual - LOA são os instrumentos que definem as ações, a alocação dos recursos e as prioridades da administração pública, tendo como uma de suas principais funções a redução da desigualdade inter-regional, conforme determinação constitucional.
Entretanto, da forma como são feitos, esses instrumentos de planejamento servem apenas para a aprovação de um fundo para gastos a serem executados pelo prefeito, onde e como só Deus sabe.
Isso porque não há definição das metas de resultados que se pretende alcançar, apenas projetos, aquisições, obras, contratações e outros meios que se não estiverem vinculados a resultados, certamente não os darão.
É muito simples mudar isso, não só cumprindo as constituições federal e estadual como as determinações dos manuais de gestão. Para isso, temos duas alternativas: uma, a de definir metas sobre todos os indicadores que permitam medir o fornecimento de bens e serviços públicos. Exemplo: quantidade de casas sem rede de esgoto; sem água encanada. Tempo de demora para atendimento médico, para exames, para fornecimento de remédios. Relação entre vagas e demanda de alunos no ensino fundamental, etc. Tudo isso, vale destacar, deve ser regionalizado.
A outra forma é fazer um  levantamento em todos os bairros e comunidades, urbanos, rurais e indígenas, das necessidades e problemas dos cidadões, diretamente com eles ou seus representantes de associação de moradores. A vantagem da segunda forma de se obter as informações inprescindíveis para a definição das metas de resultado, é que no levantamento, além da demanda social real, pode-se identificar a ordem de prioridade que o cidadão quer ser atendido. Afinal, só ele sabe o que é mais importante para a sua sobrevivência e qualidade de vida.
Dessa forma, faremos o levantamento das demandas sociais em nossa cidade, de forma regionalizada, e encaminharemos às autoridades competentes em atendê-las: prefeito, em primeiro lugar, que é a quem cabe definir as metas no orçamento público, e aos vereadores em segundo lugar, que é a quem cabe verificar se essas metas foram definidas e se estão coerentes com as necessidades das comunidades que cada um representa, cumprindo a missão institucional de fiscalizar o executivo de forma eficaz. Encaminharemos também ao Promotor da Comarca de Ribeirão das Neves, para que tome ciência de todo o processo de participação social e controle que ora se inicia. E encaminharemos a todas as entidades parceiras, bem como imprensa e formadores de opinião em geral, para uma ampla cobertura da iniciativa visando dar aos cidadãos os elementos necessários para que ele saiba, de agora em diante, o que e a quem cobrar pelo atendimento de necessidades e problemas de forma tangível, alterando substancialmente a forma como é hoje essa relação entre o eleitor e os candidatos e as autoridades.
Acreditamos que essa mudança será de grande benefício para todos, inclusive para nossas autoridades e gestores públicos, que a partir de agora poderão provar efetivamente o quanto seus governos são competentes e comprometidos com a sociedade, garantindo que sua campanha seja o próprio resultado de sua gestão.
